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BH'f.4J)O I1E :MATQOR()K!o'IO 

LEI NQ 602 , de 20 de outubro de 1 953. 

Concede um aux!1,io de (tJ 100 000,00 à 
Associação Rural de Cuiaba, para O fim que men­
ciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanciono a seguinte lei: . 

Artigo lQ - Fica concedido o aux!li9 de~ 100000,00 
(CEM MIL CRUZEIROS), à Associção Rural de Cuiaba, para constr~ 
ção da casa rural. 

Artigo ZQ - As despesas decorrentes da presente 1,ei, 
serão cobertas pelo excesso de arrecadação que os índices tec~ 
cos autorizam prever. 

publicação; 

1 953, 13ZQ 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em v~gor na data de 
revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Al.e~castro, em Cuiabá, 20 de outubro 
da Independencia e 65Q da Republica. 
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